
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:

CÓDIGO PENAL

PARTE GERAL
....................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DAS PENAS

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA APLICAÇÃO DA PENA

....................................................................................................................................................

Concurso formal
Art. 70. Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou mais

crimes, idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais,
somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de um sexto até metade. As penas
aplicam-se, entretanto, cumulativamente, se a ação ou omissão é dolosa e os crimes
concorrentes resultam de desígnios autônomos, consoante o disposto no artigo anterior.

* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
Parágrafo único. Não poderá a pena exceder a que seria cabível pela regra do art.

69 deste Código.
* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

Crime continuado
Art. 71. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou

mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e
outras semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro,
aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas,
aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços.

* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
Parágrafo único. Nos crimes dolosos, contra vítimas diferentes, cometidos com

violência ou grave ameaça à pessoa, poderá o juiz, considerando a culpabilidade, os
antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem como os motivos e as
circunstâncias, aumentar a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se
diversas, até o triplo, observadas as regras do parágrafo único do art.70 e do art.75 deste
Código.

* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
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Multas no concurso de crimes
Art. 72. No concurso de crimes, as penas de multa são aplicadas distinta e

integralmente.
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

....................................................................................................................................................

Limite das penas
Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser

superior a 30 (trinta) anos.
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma

seja superior a 30 (trinta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo
deste artigo.

* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 2º Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da pena,

far-se-á nova unificação, desprezando-se, para esse fim, o período de pena já cumprido.
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

Concurso de infrações
Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a pena mais

grave.
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

 ...................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DO LIVRAMENTO CONDICIONAL

Requisitos do livramento condicional
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena

privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que:
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em

crime doloso e tiver bons antecedentes;
* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso;
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom

desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência
mediante trabalho honesto;

* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela

infração;
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime

hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o
apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza.

* Item V acrescentado pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990.
Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou

grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação
de condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir.

* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
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Soma de penas
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para

efeito do livramento.
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................

LIVRO III
 DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL

....................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS RECURSOS EM GERAL

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DO PROTESTO POR NOVO JÚRI

Art. 607. O protesto por novo júri é privativo da defesa, e somente se admitirá
quando a sentença condenatória for de reclusão por tempo igual ou superior a 20 (vinte)
anos, não podendo em caso algum ser feito mais de uma vez.

§ 1º Não se admitirá protesto por novo júri, quando a pena for imposta em grau de
apelação (art.606).

§ 2º O protesto invalidará qualquer outro recurso interposto e será feito na forma
e nos prazos estabelecidos para interposição da apelação.

§ 3º No novo julgamento não servirão jurados que tenham tomado parte no
primeiro.

Art. 608. O protesto por novo júri não impedirá a interposição da apelação,
quando, pela mesma sentença, o réu tiver sido condenado por outro crime, em que não caiba
aquele protesto. A apelação, entretanto, ficará suspensa, até a nova decisão provocada pelo
protesto.

CAPÍTULO V
 DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO E

DAS APELAÇÕES, NOS TRIBUNAIS DE APELAÇÃO

Art. 609. Os recursos, apelações e embargos serão julgados pelos Tribunais de
Justiça, câmaras ou turmas criminais, de acordo com a competência estabelecida nas leis de
organização judiciária.

* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 1.720-B, de 3 de novembro de 1952.
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Parágrafo único. Quando não for unânime a decisão de segunda instância,
desfavorável ao réu, admitem-se embargos infringentes e de nulidade, que poderão ser
opostos dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação de acórdão, na forma do art.613. Se o
desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto de divergência.

* Parágrafo único com redação determinada pela Lei nº 1.720-B, de 3 de novembro de 1952.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos
Termos do art.5º, Inciso XLIII, da
Constituição Federal, e determina outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.
I - homicídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (Art. 121, § 2º, I,
II, III, IV e V);

* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.
II - latrocínio (Art. 157, § 3º, in fine);
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.
III - extorsão qualificada pela morte (Art. 158, § 2º);
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (Art. 159, caput, e §§ 1º,

2º e 3º);
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.
V - estupro (Art. 213 e sua combinação com o art.223, caput e parágrafo único);
* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.
VI - atentado violento ao pudor (Art. 214 e sua combinação com o art.223, caput

e parágrafo único);
* Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.
VII - epidemia com resultado morte (Art. 267, § 1º).
* Inciso VII com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.
VII-A - (VETADO)
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998.
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a

fins terapêuticos ou medicinais (art.273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada
pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998).

* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998.
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto

nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado.
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes
e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:

I - anistia, graça e indulto;
II - fiança e liberdade provisória.
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em

regime fechado.
§ 2º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o

réu poderá apelar em liberdade.
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§ 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro
de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por
igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima,
destinados ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja
permanência em presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997

Define os crimes de tortura e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, causando-lhe

sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de

terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de

violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar
castigo pessoal ou medida de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sujeita a medida de

segurança a sofrimento físico ou mental, por intermédio da prática de ato não previsto em lei
ou não resultante de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever de evitá-
las ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a pena é de
reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclusão é de oito de dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II - se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de deficiência,

adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.741, de 01/10/2003.
III - se o crime é cometido mediante seqüestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego público e a

interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada.
§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia.
§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese do § 2º, iniciará o

cumprimento da pena em regime fechado.

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha sido
cometido em território nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-se o agente em
local sob jurisdição brasileira.
 ...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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LEI Nº 2.889, DE 1º DE OUTUBRO DE 1956

Define e pune o crime de genocídio.

Art. 1º Quem, com a intenção de destruir, no todo ou em parte, grupo nacional,
étnico, racial ou religioso, como tal:

a) matar membros do grupo;
b) causar lesão grave à integridade física ou mental de membros do grupo;
c) submeter intencionalmente o grupo a condições de existência capazes de

ocasionar-lhe a destruição física total ou parcial;
d) adotar medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do grupo;
e) efetuar a transferência forçada de crianças do grupo para outro grupo.
Será punido:
com as penas do art. 121, § 2º, do Código Penal, no caso da letra a;
com as penas do art. 129, § 2º, no caso da letra b;
com as penas do art. 270, no caso da letra c;
com as penas do art. 125, no caso da letra d;
com as penas do art. 148, no caso da letra e.

Art. 2º Associarem-se mais de 3 (três) pessoas para prática dos crimes
mencionados no artigo anterior:

Pena - metade da cominada aos crimes ali previstos.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


